
PROJETO DE LEI HQ 165 - Doe. 2592/6/4

Artigo 12 - Fica a Prefeitura autorizada a conceder e pagar os se_
guintes auxílios e subvenções, dentro das verbas próprias dotadas no
Orçamento do corrente exercício:

§ 12 - Assistência Social e Hospitalar e Assistência Publica:
1 - X Irmandade do Hospital São José

p/maternidade 600.000,00
p/assistcncia às crianças

(ambulatório) 150.000.00 750.000,00

2 - Ao Orfanato São Gabriel 150.000,00
3 - A Associação Creche Asilo "Ana -

lia Franco . ... t . . . . . . . ,. 60.000,00

i( - A Sociedade de Assistência à In-
fância de São Vicento 200.000,00

5 - Ã Creche "Hossa Senhora das Gra-

ças» 200.000,00

6 - X Creche "Nossa Senhora de Fáti-

ma'1 200.000,00

7 - X Casa do Estar (Santos) 60.000,00
8 - Ao Roupeiro São Josc 60.000,00
9 - Ã Casa do Senhor (São Vicente) . . 60.000,00

10 - Ao Abrigo de Proteção .?,os Cegos

"oanta Luzia» 20.000,00
11 - Ao Asilo do Inválidos de santos. 80.000,00

12 - X Sociedade São Vicente de Paulo, 60*000,00

13 - Ao Exercito da Salvação 10.000,00

1/4 - Ao Centro Espírita "Caritas» ... 10.000,00

15 - í. Associação dos Ex-Combatentes
de 32 (São Vicente) 20.000,00

16 - A Associação Promotora do Instru
cão c Trabalho para Cegos (Santos). 20.000,00
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Mod. C-4 10.000 - 1/64



17 - Ao "Auxílio aos Necessitados" do
Santos r ....

18 - Ao Centro Espírita "SruijO António"

de Vila Franca
19 - Ao Albergue líoturno "Domingos Al-

bano" (São Vicente)

20 - À Igreja Evangélica Congregacional
(São Vicente)

21 - À Irmandade do Hospital São Josc..
22 - Â Associação dos Sanatòrinhos de

Campos do Jordão
23 - Ao Lar Vicentino
2/4 - ÍL Assistência Social

t • o t a l • • •

§ 2Q -

§ 3Q -

Assistência Cultural:
I - Auxílio a Bibliotecas s

I - Ã Biblioteca do Esporte Clube i!3e_i
r n-Mar11

II - Auxílio a Estabelecimentos do Ensino:

1 - A o Instituto "NacÕos Unidas" .....
2 - Ao Conservatório Musical "Aymoré

do Brasil" 0 0 . 0 . ,
3 - Ao Conscrv -torio Dramático Husicrl

de São Vicente

t o t a :.

Auxílios Diversos - b) A distribuir para o

20.000,00

20.000900

500.000,00

20.000,00
7l|0.000,00

200.000300

500.000,00
1.510,000,00
5.270,000,00

10.000,00

30.000,00

5.000,00

5.000,00

Geral:
l
z
3
li

Ao Clube de Regatas Turaiaru .,
Ao São Vicente -Atlético Clube
Ao São *icente Praia Clube = . .
Ao Esporte Club'-. 3cira-Mar . . .

..... 50,000,00

Esporte ern

70.000s00

70.000,00

70,000,00

70.000,00
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6
7
8

11
12

15 -
16 -
17 -
18 -
19 -
20 -

22 -

25 -

26 -
27 -
28 -
29 -

Ao Beija-Flor Futebol Clube

X Lig^ Vicontina de Futebol Am, .dor
Ao Itararé Futebol Clube
Ao 3no Paulo Recreativo Futebo'_: Clube. . .
Ao Esporte Clube Corintians
Ao Clube Atlético Paulistano
Ao União Futebel Clube .................

Ao Flamengo Futebol Clube

Ao Clube Recreativo Continenta:. . *
Ao São Paulo Futebol Clube
Â Associarão Portuguesa de i3es;>ortos ...
Ao Fluminense Futebol Clube ..,
Ao Primavera Futebol Clube , . . . „ . .
Ao yporting Clube ,
Â Associação Atlética Ferroviária . . . . . .
Ao Atlético Clube Praia Graneo
Ao Industrial Futebol Clube . . ,

Ao Esporte Clube União Ferroviária . . . . .
Ao Corne: ciai Futebol Clube
A Associação Atlética Ferroviária Sãmaritá
À Colónia de Pescadores Z-Zi-André Re "b ou
ças

Ao Flora Futebol Clube

Ao Simpático Futebol Clube

Â Sociedade Recreativa t?9

Ao Uberaba Futebol Clube

Julho:i

70,000,00
55.ooo?oo
35*000,00
20.000,00

20.000,00

15.000,00
15.000,00
15.000,00
15.ooosoo
15.000,00
15,000,00
15.000,00
15.ooosoo
15,000,00
15.000,00
15-ooOjOO
15.000,00
15.0003oo
15.000,00
15.ooo?oo

35*000,00
15.ooo,oo
15.000,00
15.000,00

15,000,00

800,000,00

Artigo 2 2 - 0 pagamento doa auxílios e subvenções constantes
desta lei será feito sempre a requerimento dos interessados ao Pré
feito,

j -
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Artigo 3e •- -i.s de s pôs is coro a execução da proponto lei correrão
por conta das verbas próprias do Orçamento.

Artigo /ic - Esta lei entrara ca vigor rn da'.a de sua publicação,
revogadas as disposições on contrário.

Sala Kartim Afonso de ^ouza, em Ç/10/1 96Z;

a) Dr» Charles Alexander de Souza Dantas Forbes
Prefeito Mimicipal
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